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Estado do Amazonas
MINISTÉRIo PÚBLICj DE CoNTAs

REcoMENDAçÃo N.00 ? nol} - Mp - RMAM

O MINISTÉR|O PÚBLICO DE CONTAS, peto procurador de contas signatário,

no regular exercício de suas atribuições institucionais, de defesa da sociedade,

da ordem jurÍdica, dos princípios de Administraçao pública, do regime de

responsabilidade fiscal e da proteção ao patrimônio público, sem prejuízo às

competências privativas do Colegiado de Contas;

CONSIDERANDO o disposto no aTt. 27, parágrafo único, lV, da Lei n.

8.625/1993, que faculta ao lMinistério Público expedir recomendação aos

órgãos da Administração Pública, de exato cumprimento da Lel, requisitando

ao destinatário resposta por escrìto;

CONSIDERANDO que a ConstÌtuiÇão Brasiìeira, em seu art. 37, afirma que a

Administraçäo Pública obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência;
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CONSIDERANDO que a ordem jurídico-constitucional determina, segundo a

inteligência de seus princípios, que, no regime de execução orçamentária e de

responsabilidade fiscal, haja precedência no cumprimento de obrigações

relativas aos direitos constitucionais fundamentals, tanto aquelas relativas à

tutela laboral assim como aquelas indispensáveis à garantia de continuidade do

serviço público essencial ligado a direitos sociais fundamentais, tais como

saúde, educação, saneamento, sobre outras despesas e investimentos,

constituindo, assim, Iimitação e baljza à discricionariedade do Administrador

lVunicipal na realizaçâa de despesas públicas legalmente autorizadas;

CONSIDERANDO o disposto no artìgo 71 da Constituiçäo Brasileira, não basta

a previsão da despesa na lei orçamentária para que esta seja tomada como

regular; como condição de regularidade, além de legal, a despesa pública deve

ser econômica e legitima (a legitimidade ocorre quando a despesa é

proporcional e compatível com a finalidade de interesse público e com a escala

de demandas prioritárias da administração pública, também definidas na

Constituição Brasileira);

CONSIDERANDO que é de notórlo conhecimento que os Municípios em geral

passam por severas dificuldades financeìras, com eventual atraso no

pagamento de servidores e precariedade no desempenho da função

administrativa, exigindo medidas austeras de seus gestores, com vistas a

preseTVar o interesse público e os serviços essenciais de saúde, educação e

saneamento básico e ambiental,

CONSIDERANDO o caráter prioritário do pagamento das despesas correntes,

sobretudo as referentes à remuneração dos servidores e prestadores de

serviços, assrm como a prioridade na execução de políticas públicas voltadas

aos direÌtos e garantias fundamentais con stitucio n a lmente estabelecidos, a

exempìo da saúde, educação e seguranÇa, cabendo concorTentemente aos
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munìcíp¡os sua execução, nos termos dos ar1s. 6.o; 7.o, X,23, ll;144.,
205, todos da Constituição Brasileira;

coNSIDERANDo a possibilidade de obtenção de recursos de outras fontes,
tais como programas estaduais e federais de incentÍvo ao turismo e cultura, ou

ainda parcerìas com a jniciativa privada, evitando despesas que impactem o

orçamento municipal,

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 08, de 30 cle agosto de 2016, do

Egrégio Tribunal de Contas do Amazonas, que alerta responsabilidade dos
prefeitos munìcipais e presidentes de Câmaras Municipais por despesas
ilegítimas para custear festividades, em detrimento de obrigações,
investimentos e serviços prioritá rios:

CONSIDERANDO a necessidade dos órgãos de controle atuarem
preventivamente com o objetivo de assegurar que os recuTsos públicos sejam
regularmenie aplicados pelos gestores municrpais;

RESOLVE expedìr a presente RECOMENDAÇÃO ao SENHOR PREFE|TO

MUNICIPAL DE URUCURITUBA, JOSÉ CLAUDENOR DE CASTRO
PONTES, ou quem faça suas vezes, para que se abstenha de oneraT os cofres

municipais com realização de despesa ilegitima com feste1os carnavalescos e

publicidade, em 2018, seja por meio de contrataçÕes diretas, transferências
voluntárias, convênios, patrocínios ou qualquer outra forma que implique

destinação de recursos públìcos para tal finalidade, em detrimento dos

investimentos e obrigaçoes prioritários e inadiáveis de manutenção e

ampliação dos serviços essenciais em saúde, educação e saneamento e

pagamento de folha de pessoal eventualmente em atraso.
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Adverte-se que o não atendimento desta Notificação Recomendatórìa poderá

ensejar representações ministeriais de responsabilizaçäo, junto ao egrégio

Tribunal de Contas, na forma da Lei Orgånica Lei n.2.42311996.

Fica fixado o PRAZO de 10 (dez) dias para resposta aos termos desta

Recomendação e, caso entenda em sentido contrário, informe as razões e a

descrição da despesa, realizada ou futura, contenho valor, objeto, forma de

repasse, pessoas co ntratad as/beneficiá rias e demais informações

Manaus, 25 de janeiro 1B

R MAR LO ALENCA EME DON ÇA

Pr cu rador d Contas
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